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	                ESTADO DE MATO GROSSO                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI


                    GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N.º 294/2011.

                                                                    
“Estima as Receitas e Fixa as Despesas do Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2012 e dá outras providências”.


O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr. ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1°- O Orçamento geral do Município de Alto Paraguai – MT, para o Exercício Financeiro de 2012, discriminado pelos anexos integrantes desta lei, estima a Receita  bruta em R$ 9.715.950,00 (Nove Milhões setecentos e quinze mil novecentos e cinquenta reais), sendo o montante de R$ 1.013.500,00 (Hum milhão treze mil e quinhentos reais) a dedução para a formação do FUNDEB e a receita líquida em R$ 8.702.450,00 (Oito Milhões setecentos e dois mil quatrocentos e cinquenta reais) e Fixa a Despesa em  R$ 8.702.450,00 (Oito Milhões setecentos e dois mil quatrocentos e cinquenta reais) conforme discriminação a seguir.

Art. 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Rendas e Outras Receitas Correntes e de Capital, de acordo com a legislação vigente e com o seguinte desdobramento:
 
Por Categoria Econômica
	RECEITAS  CORRENTES 
	R$
	9.511.813,39

	Receita Tributária
	R$
	452.246,70

	Receita patrimonial
	R$
	49.512,52

	Receita de Serviços
	R$
	209.947,80

	Transferências Correntes
	R$
	10.108.111,07

	RECEITAS  DE CAPITAL
	R$
	1.392.379,61

	Transferência de Capital
	R$
	141.500,00

	Alienação de Bens
	R$
	10.000,00

	Outras Receitas de Capital
	R$
	1.240.879,61

	REDUTORA DO FUNDEF
	R$
	1.362.584,74

	TOTAL  GERAL
	R$
	10.904.193,00



Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, conforme o seguinte quadro:





	1 – POR FUNÇÃO DE GOVERNO
	Valores em R$

	LEGISLATIVA
	429.117,72

	ADMINISTRACAO 
	1.718.257,39 

	ASSISTENCIA SOCIAL 
	491.652,52 

	SAUDE 
	2.018.987,00 

	TRABALHO 
	103.700,00 

	EDUCACAO 
	2.974.245,40 

	CULTURA 
	179.850,00 

	URBANISMO 
	433.000,00 

	HABITACAO 
	62.500,00 

	SANEAMENTO 
	652.400,00 

	GESTAO AMBIENTAL 
	28.000,00 

	AGRICULTURA 
	814.810,00 

	ORGANIZACAO AGRARIA 
	45.750,00 

	COMERCIO E SERVICOS 
	15.000,00 

	ENERGIA 
	40.000,00 

	TRANSPORTE 
	374.922,97 

	DESPORTO E LAZER 
	122.000,00 

	RESERVA DE CONTINGENCIA 
	400.000,00 

	TOTAL DA DESPESA
	10.904.193,00



POR  SUBFUNÇÕES    		
	Legislativa
	R$
	429.117,72

	Administração Geral
	R$
	1.718.257,39

	Assistência Social
	R$
	491.652,52

	Saúde
	R$
	2.018.987,00

	Trabalho
	R$
	103.700,00

	Educação
	R$
	2.974.245,40

	Cultura
	R$
	179.850,00

	Urbanismo
	R$
	433.000,00

	Habitação
	R$
	62.500,00

	Saneamento
	R$
	652.400,00

	Gestão Ambiental
	R$
	28.000,00

	Agricultura
	R$
	814.810,00

	Organização Agrária
	R$
	45.750,00

	Comércio e Serviços
	R$
	15.000,00

	Energia
	R$
	40.000,00

	Transporte
	R$
	374.922,97

	Desporto e Lazer
	R$
	122.000,00

	Reserva de Contingência
	R$
	400.000,00

	TOTAL GERAL
	R$
	10.904.193,00




	POR CATEGORIA ECONOMICA
	Valores em R$

	Despesas Correntes
	6.832.260,03

	Despesas de Capital
	3.671.932,97

	Reserva de Contingência
	400.000,00

	TOTAL DA DESPESA
	10.904.193,00



	POR ORGÃO DE GOVERNO
	Valores em R$

	01 – Câmara Municipal
	429.117,72

	02 – Gabinete do Prefeito
	567,669,93

	03 – Secretaria Municipal de Finanças 
	1,079.100,00

	04 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
	933.422,97

	05 – Secretaria Municipal de Educação
	3.328.595,40

	06 – Secretaria Municipal de Saúde
	2.671.387,00

	07 – Secretaria Municipal de Assistência Social
	554.152,52

	08 – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenv. Econômico M Ambient 
	857.810,00

	09 – Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos
	82.937,43

	99 – Reserva de Contingência
	400.000,00

	TOTAL DA DESPESA
	10.904.193,00



Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012 a:

I - Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;

II - Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) das despesas fixadas, nos termos da legislação vigente;

IV - Abrir créditos adicionais e suplementares, até o limite de 30% (trinta por Cento) da despesa orçada utilizando como fonte de recursos a anulação parcial ou total de dotações, assim como excesso de arrecadação ou superávit financeiro, nos termos do artigo 43 § 1º, Inciso I, II e 

V – Contingência parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em contrário.
	
Alto Paraguai / MT, em 13 de Dezembro de 2011.



________________________________
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
Prefeito Municipal
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